
DECRETA: 

orçamento /i6erité:' r„, • 	• 	t 

70 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
70.02 - DIRETORIA DE SAÚDE 

7002;10301058;2.145 Manisteiição'doíSe 'rViços de Atenção Básica 
- FONTE DE RECURSOS 01303 	' 

7625/31.90.11.00 =VENCIMENTOS E VANTAGENS- PESSOAL CIVIL 	10.000,00 

Art. 1°. Fica aberto no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional 
. Stiplerrientár nicí.'"4.álordé R$.:.')0:000",00='(dé-2--n)iilêãis)-Pafa£refdrçei dãá tégliiritéá"dõtáçõeS-  •-• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

gio!!NYWM,N 
DECRETO N° 323/2009 

'Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais -é 'cOnsiderantdó as disposições da Lei'Municipal n° 3.329 de 23 • • 
de dézembró de 2008;  , 

TOTAL 
	

10.000,00 

• 

Art. 2°. Para Ccibertura do ciádito aberto no artigo anterior, fica reduzida as 
seguintes dótações do orçamento vigente'. 

70.02 
7002.10301058;2:14â 

7667/3.3.90.à9.66 

7-  SECRETARIA DE SAÚDE 
- DIRETORIA-DE SAÚDE 

Manutenção dos Serviços de Atenção Básica 
FONTE DE RECURSOS 1303 

.OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P.JURIDICA 	10.000,00 

-TOTAL 	 10.000,00 

Art. 30. Este Decreto entra em vigor na d 

I 

4 sua publicação. / 

riWukOre;(4 Illunmrnrotn - 	*.:::-:.-...? PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de dezem o ` ZUU9 ., 

UM1/ 

° !/1 30 

ARA 

1 
4. 

01110Misn'ici !"1.  " -421-ge- 

ARMA 	CO DTS F(LHO 
Secretário de 4cimiaçãà 
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UMUARAMA, kL 	 

DIVISÃO DE SERVI OS G 	S E PATRIMÔNIO 

120.J23_ 
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